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                PROPOSIÇÕES - Vereador Juliano Beppler da Silva
                INDICAÇÃO – 036/2025


Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde, nos termos regimentais e ouvido o Plenário, que regulamente o pagamento direto do Incentivo Financeiro Adicional (IFA) aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE).

MENSAGEM JUSTIFICATIVA:


Senhor Presidente:        
                                                             Senhores Vereadores:
             
A presente proposição tem por objetivo solicitar ao Poder Executivo Municipal que regulamente o pagamento direto do Incentivo Financeiro Adicional (IFA) aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE). Trata-se de uma reivindicação antiga desses profissionais, que atuam com dedicação e comprometimento na atenção primária à saúde, sendo essenciais para o bom funcionamento das políticas públicas e para o cuidado direto com as famílias em suas comunidades.
É importante destacar que o valor destinado ao IFA é um recurso que chega ao município por meio de repasse do Governo Federal, não representando, portanto, despesa adicional para o caixa municipal. Sua regulamentação local visa apenas garantir que o incentivo chegue de forma direta a quem de fato o faz jus, valorizando o trabalho desses servidores e fortalecendo a motivação e a qualidade dos serviços prestados à população.
Ressalta-se ainda que, na última semana, a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) da Câmara dos Deputados aprovou proposta que autoriza o repasse direto do Incentivo Financeiro Adicional aos ACS e ACE, reconhecendo a importância e legitimidade dessa demanda. Diante desse avanço, encaminhamos, junto à presente proposição, um modelo de projeto de lei para que o Poder Executivo Municipal avalie a viabilidade de implantação da medida, promovendo assim mais valorização, reconhecimento e justiça aos profissionais que estão na linha de frente da saúde pública de nosso município.

Atenciosamente,

[bookmark: _qelqep23damn]Bom Retiro do Sul, 21 de outubro de 2025.

Juliano Beppler da Silva
Autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar o
Incentivo Financeiro Adicional aos Agentes
Comunitários de Saúde – ACS e aos Agentes de
Combate às Endemias – ACE.


Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar aos Agentes
Comunitários de Saúde – ACS e aos Agentes de Combate às Endemias – ACE, a parcela denominada Incentivo Financeiro Adicional, recebida anualmente do Governo Federal – Ministério da Saúde, conforme Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, e suas alterações, Decreto Federal nº 8.474, de 22 de junho de 2015, Portaria GM/MS nº 3.317, de 7 de Dezembro de 2020 e Portaria GM/MS nº 3.278, de 3 de Dezembro de 2020, visando o fortalecimento de políticas afetas à atuação de Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias.

Art. 2º O repasse do Incentivo Financeiro Adicional será efetuado uma vez por ano, no mês subsequente ao crédito em conta da parcela adicional recebida, em parcela única e individualizada, através de rateio entre os Agentes Comunitários de Saúde – ACS e Agentes de Combate às Endemias – ACE.

	§1º Farão jus ao Incentivo Financeiro Adicional previsto nesta Lei, todos os Agentes Comunitários de Saúde – ACS e Agentes de Combate às Endemias – ACE que se encontrem em pleno exercício de suas funções, e estejam desenvolvendo participação efetiva de todas as atividades de fortalecimento e estímulo das práticas de prevenção e promoção da saúde, em prol da coletividade. 

	§2º Acarretará a perda do direito ao Incentivo Financeiro Adicional o servidor que no curso do período tenha sofrido advertência ou outra sanção administrativa, após conclusão de sindicância e/ou processo administrativo disciplinar. 

	§3º Os Agentes Comunitários de Saúde – ACS e Agentes de Combate às Endemias – ACE que estiverem afastados recebendo benefício previdenciário ou com o contrato de trabalho suspenso receberão o Incentivo Financeiro Adicional previsto nesta Lei proporcionalmente aos meses efetivamente trabalhados nas atribuições do emprego de Agentes Comunitários de Saúde – ACS ou Agentes de Combate às Endemias – ACE. 

Art. 3º O repasse da parcela Incentivo Financeiro Adicional regulado por esta Lei aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias estará estritamente vinculado e persistirá enquanto houver o repasse do Governo Federal – Ministério da Saúde ao Município de Santa Cruz do Sul, conforme legislação federal.

	§1º Em nenhuma hipótese a parcela prevista nesta Lei será paga com recursos do Município.

	§2º O valor será atualizado conforme os instrumentos normativos subsequentes publicados pelo Ministério da Saúde, referentes ao Incentivo Financeiro Adicional efetivamente repassado ao Município.

Art. 4º O valor repassado por meio da presente Lei não tem natureza salarial e não se incorporará à remuneração dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE), não servindo de base de cálculo para o recebimento de qualquer outra vantagem funcional.

	Parágrafo único. Não haverá incidência de quaisquer encargos sociais, previdenciários ou fundiários sobre o valor de Incentivo Financeiro Adicional de que trata esta Lei.  

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta dos recursos repassados pela União, referentes ao Incentivo Financeiro para fortalecimento de políticas efetivas na atuação dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de Combate às Endemias (ACE).

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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